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GUARDA NACIONAL REPUBLICANA 

ESCOLA DA GUARDA 

REPARTIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS INTERNOS 

SECÇÃO DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

CONTRATO 

 

Aos nove dias do mês de outubro de 2018, nas instalações da Repartição de 

Administração de Recursos Internos, na Escola da Guarda, Rotunda da Escola 

Prática, 2745-331, em Queluz, celebram o presente contrato: --------------------- 

Como primeiro outorgante, e doravante designado como contraente público, em 

representação do Estado – Guarda Nacional Republicana, pessoa coletiva n.º 

600 008 878, o Exmo. Comandante da Escola da Guarda, Coronel Paulo 

Alexandre da Cunha Nogueira Pelicano, ao abrigo do despacho de delegação de 

competências n.º 270/2018-OG, do Exmo. Tenente-General Comandante Geral 

da Guarda Nacional Republicana, Luís Francisco Botelho Miguel, de 17 de 

agosto de 2018. ----------------------------------------------------------------------------- 

Como segundo outorgante, e doravante designado como fornecedor, “AVIBOM – 

AVICOLA, SA”, pessoa coletiva n.º 503 742 732, com sede na Rua 25 de Abril 

n.º24, Lugar de Casais do Araújo, Freguesia de Marteleira, conselho da 

Lourinhã, matriculada na Conservatória Comercial da Lourinhã, com o capital 

social de 2.500.000,00, representada no ato pelo senhor Alfredo José de Jesus 

Sarreira, titular do Cartão do Cidadão n.º 04719467 7 ZZ6, valido até 

10/06/2019 residente em Avenida Combatentes da Grande Guerra, Nº 126, 

2565 – 642 Ramalhal e a Helena Isabel Gomes Pinheiro Landeiro Isidoro, titular 

do Cartão de Cidadão n.º 10332962 5 ZY6, válido até 27/06/2022, na 

qualidade de representantes legais, os quais têm poderes para outorgar o 

presente contrato, conforme documento junto ao processo. ------------------------- 

O presente contrato foi precedido de Concurso Público n.º 29/EG/2018, com 

base no disposto na alínea b) do n.º 1 do art.º 20.º e art.º 130.º e seguintes, do 

Código dos Contratos Públicos (CCP), nos termos e condições constantes das 

cláusulas seguintes: ------------------------------------------------------------------------ 
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C L Á U S U L A  1 . ª  

O B J E T O  

O presente Contrato compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar 

na sequência do procedimento pré-contratual que tem por objeto principal a 

“AQUISIÇÃO DE CARNE FRESCA PARA O CENTRO DE FORMAÇÃO DE 

PORTALEGRE”. ------------------------------------------------------------------------------ 

C L Á U S U L A  2 . ª  

C O N T R A T O  

1. O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus 

anexos. -------------------------------------------------------------------------------- 

2. O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos: ------------------ 

a) Os suprimentos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos 

identificados pelos concorrentes, desde que esses erros e omissões 

tenham sido expressamente aceites pelo órgão competente para a 

decisão de contratar; --------------------------------------------------------- 

b) Os esclarecimentos e as retificações relativos ao Caderno de 

Encargos; --------------------------------------------------------------------- 

c) O presente Contrato; --------------------------------------------------------  

d) Designação do Gestor do Contrato; ---------------------------------------- 

e) A proposta adjudicada; ------------------------------------------------------ 

f) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo 

adjudicatário. ----------------------------------------------------------------- 

3. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, 

a respetiva prevalência é determinada pela ordem pela qual aí são 

indicados. --------------------------------------------------------------------------- 

4. Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 2 e o 

clausulado do contrato e seus anexos, prevalecem os primeiros, salvo 

quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto no art.º 99.º 

do CCP e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no art.º 101.º 

desse mesmo diploma legal. ------------------------------------------------------ 
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C L Á U S U L A  3 . ª  

P R A Z O  

O contrato inicia a sua vigência após assinatura e mantém-se em vigor até à 

entrega dos bens ao contraente público em conformidade com os respetivos 

termos e condições, até à data limite de 31 de dezembro de 2018, sem prejuízo 

das obrigações acessórias que devam perdurar para além da cessação do 

contrato. -------------------------------------------------------------------------------------- 

C A P Í T U L O  I I  

O B R I G A Ç Õ E S  C O N T R A T U A I S  

S E C Ç Ã O  I  

O B R I G A Ç Õ E S  D O  F O R N E C E D O R  

S U B S E C Ç Ã O  I  

D I S P O S I Ç Õ E S  G E R A I S  

C L Á U S U L A  4 . ª  

O B R I G A Ç Õ E S  P R I N C I P A I S  D O  F O R N E C E D O R  

Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente 

Contrato ou nas cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorre para 

o fornecedor a obrigação de entrega dos bens identificados na sua proposta. ---- 

C L Á U S U L A  5 . ª  

C O N F O R M I D A D E  E  Q U A L I D A D E  D O S  B E N S  

1. O fornecedor obriga-se a entregar ao contraente público os bens objeto do 

contrato com as caraterísticas, especificações e requisitos técnicos 

previstos na Parte II – Especificações Técnicas do presente Contrato, que 

dele faz parte integrante. ----------------------------------------------------------- 
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2. Os bens objeto do contrato devem ser entregues em perfeitas condições de 

serem utilizados para os fins a que se destinam. ------------------------------- 

3. É aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto na lei que 

disciplina os aspetos relativos à venda de bens de consumo e das 

garantias a ela relativas, no que respeita à conformidade dos bens. --------- 

4. O fornecedor é responsável perante a entidade adjudicante por qualquer 

defeito ou discrepância dos bens objeto do contrato que existam no 

momento em que os bens lhe são entregues. ------------------------------------ 

C L Á U S U L A  6 . ª  

E N T R E G A  D O S  B E N S  O B J E T O  D O  C O N T R A T O  

1. Os bens objeto do contrato devem ser entregues nas condições e no local 

indicado na Parte II – Especificações Técnicas do presente Contrato. ------- 

2. Todas as despesas e custos com o transporte dos bens objeto do contrato e 

respetivos documentos para o local de entrega são da responsabilidade do 

fornecedor. --------------------------------------------------------------------------- 

C L Á U S U L A  7 . ª  

A N Á L I S E  D O S  B E N S  

1. Efetuada a entrega dos bens objeto do contrato, o contraente público, por 

si ou através de terceiro por ele designado, procede, a uma análise 

quantitativa e qualitativa dos mesmos, com vista a verificar, 

respetivamente, se os mesmos correspondem às quantidades, se reúnem 

as características, especificações e requisitos técnicos e operacionais 

definidos na Parte II do presente Contrato e na proposta adjudicada, bem 

como outros requisitos exigidos por lei. ------------------------------------------ 

2. Durante a fase da análise, o fornecedor deve prestar à entidade 

adjudicante toda a cooperação e esclarecimentos necessários, podendo 

fazer-se representar durante a realização daquela, através de pessoas 

devidamente credenciadas para o efeito. ----------------------------------------- 
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C L Á U S U L A  8 . ª  

D E F E I T O S  O U  D I S C R E P Â N C I A S  

1. Aquando da análise da cláusula anterior se verificar defeitos ou 

discrepâncias relativamente aos bens que estão definidos na Parte II - 

Especificações Técnicas do presente Contrato, o fornecedor deve proceder, 

à sua custa e no prazo de 2 (duas) horas, às substituições necessárias 

para garantir a qualidade dos bens e o cumprimento das exigências legais 

e das características, especificações e requisitos técnicos exigidos. ---------- 

2. Após a realização das substituições necessárias pelo fornecedor, no prazo 

respetivo, a entidade adjudicante procede à realização de nova análise, nos 

termos da cláusula anterior. -------------------------------------------------------- 

S U B S E C Ç Ã O  I I  

D E V E R  D E  S I G I L O  

C L Á U S U L A  9 . ª  

O B J E T O  D O  D E V E R  D E  S I G I L O  

1. O fornecedor deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, 

técnica e não técnica, comercial ou outra, relativa à entidade adjudicante, 

de que possa ter conhecimento ao abrigo ou em relação com a execução do 

contrato. ------------------------------------------------------------------------------ 

2. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem 

ser transmitidas a terceiros, nem objeto de qualquer uso ou modo de 

aproveitamento que não o destinado direta e exclusivamente à execução 

do contrato. -------------------------------------------------------------------------- 

3. Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que 

fossem comprovadamente do domínio público à data da respetiva obtenção 

pelo fornecedor ou que este seja legalmente obrigado a revelar, por força 

da lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou 

outras entidades administrativas competentes. --------------------------------- 
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S E C Ç Ã O  I I  

O B R I G A Ç Õ E S  D A  E N T I D A D E  A D J U D I C A N T E  

C L Á U S U L A  1 0 . ª  

P R E Ç O  C O N T R A T U A L  

1. Pelo fornecimento dos bens objeto do contrato, bem como pelo 

cumprimento das demais obrigações constantes do presente Contrato, a 

entidade adjudicante deve pagar ao fornecedor o preço constante da 

proposta adjudicada, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for 

legalmente devido. ------------------------------------------------------------------- 

2. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e 

despesas cuja responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao 

contraente público, nomeadamente os relativos ao transporte dos bens 

objeto do contrato para o respetivo local de entrega, bem como quaisquer 

encargos decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes ou 

licenças. ------------------------------------------------------------------------------ 

C L Á U S U L A  1 1 . ª  

C O N D I Ç Õ E S  D E  P A G A M E N T O  

1. A quantia devida pela entidade adjudicante, nos termos da cláusula 

anterior, deve ser paga no prazo de 30 (trinta) dias após a receção pela 

entidade adjudicante das respetivas faturas, as quais só podem ser 

emitidas após o vencimento da obrigação respetiva. --------------------------- 

2. Para os efeitos do número anterior, a obrigação considera-se vencida com 

a assinatura do auto de receção respetivo. --------------------------------------- 

3. Em caso de discordância por parte da entidade adjudicante, quanto aos 

valores indicados nas faturas, deve este comunicar ao fornecedor, por 

escrito, os respetivos fundamentos, ficando o fornecedor obrigado a 

prestar os esclarecimentos necessários ou proceder à emissão de nova 

fatura corrigida. ----------------------------------------------------------------------- 

4. Desde que devidamente emitidas e observado o disposto no n.º 1, as 

faturas são pagas pelo Sistema de Meios de Pagamento do Tesouro através 
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de transferência eletrónica interbancária para o NIB indicado pelo 

adjudicatário. ----------------------------------------------------------------------- 

C L Á U S U L A  1 2 . ª  

A T R A S O  N O S  P A G A M E N T O S  

1. Em caso de atraso da Guarda Nacional Republicana no pagamento das 

faturas referidas na cláusula anterior, tem o fornecedor o direito aos juros 

de mora sobre o montante em dívida à taxa legalmente fixada para o efeito 

pelo período correspondente à mora. --------------------------------------------- 

2. Em caso de desacordo sobre o montante devido, deve a Guarda Nacional 

Republicana efetuar o pagamento sobre a importância em que existe 

concordância do fornecedor. ------------------------------------------------------- 

3. Quando as importâncias pagas nos termos previstos no número anterior 

forem inferiores àquelas que sejam efetivamente devidas ao fornecedor, em 

função da apreciação de reclamações deduzidas, tem este direito a juros 

de mora sobre essa diferença, nos termos do disposto no n.º 1. -------------- 

4. O atraso em um ou mais pagamentos não determina o vencimento das 

restantes obrigações de pagamento. ---------------------------------------------- 

5. Em caso de incumprimento imputável à Guarda Nacional Republicana, o 

fornecedor, independentemente do direito de resolução do contrato que lhe 

assista, nos termos do disposto no art.º 332.º do CCP, pode invocar a 

exceção de não cumprimento nos termos do art.º 327.º do CCP. ------------- 

C L Á U S U L A  1 3 . ª  

I D E N T I F I C A Ç Ã O  D O  G E S T O R  D O  C O N T R A T O  

Nos termos do art.º 290-A, conjugado com a alínea i) do n.º1 do art.º96 do CCP, 

é nomeado pela entidade adjudicante como Gestor do Contrato, o seguinte 

elemento: ---------------------------------------------------------------------------------- 

a) O Segundo-Sargento de Infantaria, Luís Miguel Cagarrinho Ariano, do 

Centro de Formação de Portalegre. --------------------------------------------------- 
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C A P Í T U L O  I I I  

P E N A L I D A D E S  C O N T R A T U A I S  E  R E S O L U Ç Ã O  

C L Á U S U L A  1 4 . ª  

P E N A L I D A D E S  C O N T R A T U A I S  

1. No caso de entregas feitas para além do horário definido para a Entidade 

Adjudicante na Parte II do presente Contrato, com prejuízo da confeção da 

refeição a que se destinava, poderá ser aplicada uma penalidade de 15% 

do valor da encomenda respeitante ao dia do atraso. -------------------------- 

2. No caso da não entrega da quantidade encomendada pela Entidade 

Adjudicante poderá ser aplicada uma penalidade de 50% do valor da 

encomenda. ------------------------------------------------------------------------- 

3. No caso do transporte dos produtos não obedecer às regras estipuladas 

pelo Código de boas práticas de Higiene Alimentar da Divisão de Medicina 

Veterinária da GNR, conforme exigido no ponto 6 da parte II do presente 

Contrato, poderá ser aplicada uma penalidade de 10% do valor da 

requisição. --------------------------------------------------------------------------- 

4. Independentemente dos valores apurados após a aplicação das fórmulas 

constantes nas alíneas anteriores, a quantia da penalidade contratual a 

aplicar, nunca será inferior a € 100,00 (cem euros). ---------------------------- 

5. O pagamento a que se refere os números anteriores, deverá ser efetuado 

na Secção de Recursos Financeiros da Escola da Guarda, mediante 

notificação deste e no montante que dela conste. ------------------------------ 

6. As prestações pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a 

que a entidade adjudicante exija uma indemnização pelo dano excedente. - 

7. A aplicação das sanções contratuais, após efetuados os cálculos, terá 

sempre como limite máximo os valores percentuais previstos nos termos 

do art.º 329.º do CCP. ---------------------------------------------------------------- 

8. Em caso de necessidade, poderá a entidade adjudicante proceder a 

aquisição dos bens a outro fornecedor, para suprir os bens em falta, 

ficando a diferença de preço, se a houver, a constituir responsabilidade do 

adjudicatário. ----------------------------------------------------------------------- 
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9. Nos casos em que a acumulação da aplicação das sanções contratuais 

atinja os 20% do preço contratual, pode a entidade adjudicante proceder a 

resolução do contrato, nos termos do n.º2 do art.º 329º do CCP, sem 

prejuízo do previsto na cláusula 15.ª deste Contrato. -------------------------- 

C L Á U S U L A  1 5 . ª  

F O R Ç A  M A I O R  

1. Não podem ser impostas penalidades ao fornecedor, nem é havida como 

incumprimento, a não realização pontual das prestações contratuais a 

cargo de qualquer das partes que resulte de caso de força maior, 

entendendo-se como tal as circunstâncias que impossibilitem a respetiva 

realização, alheias à vontade da parte afetada, que ela não pudesse 

conhecer ou prever à data da celebração do contrato e cujos efeitos não lhe 

fosse razoavelmente exigível contornar ou evitar. ------------------------------- 

2. Podem constituir força maior, se verificarem os requisitos do número 

anterior, designadamente, tremores de terra, inundações, incêndios, 

epidemias, sabotagens, greves, embargos ou bloqueios internacionais, atos 

de guerra ou terrorismo, motins e determinações governamentais ou 

administrativas injuntivas. -------------------------------------------------------- 

3. Não constituem força maior, designadamente: ---------------------------------- 

a) Circunstâncias que não constituam força maior para os 

subcontratados do fornecedor, na parte em que intervenham; --------- 

b) Greves ou conflitos laborais limitados às sociedades do fornecedor ou 

a grupos de sociedades em que este se integre, bem como a 

sociedades ou grupos de sociedades dos seus subcontratados; -------- 

c) Determinações governamentais, administrativas, ou judiciais de 

natureza sancionatória ou de outra forma resultantes do 

incumprimento pelo fornecedor de deveres ou ónus que sobre ele 

recaiam; ------------------------------------------------------------------------ 

d) Manifestações populares devidas ao incumprimento pelo fornecedor 

de normas legais; -------------------------------------------------------------- 

e) Incêndios ou inundações com origem nas instalações do fornecedor 

cuja causa, propagação ou proporções se devam a culpa ou 

negligência sua ou ao incumprimento de normas de segurança; ------- 
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f) Avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do fornecedor não 

devidas a sabotagem; -------------------------------------------------------- 

g) Eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros. ------------ 

4. A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força 

maior deve ser imediatamente comunicada à outra parte. --------------------- 

5. A força maior determina a prorrogação dos prazos de cumprimento das 

obrigações contratuais afetadas pelo período de tempo comprovadamente 

correspondente ao impedimento resultante da força maior. ------------------- 

C L Á U S U L A  1 6 . ª  

R E S O L U Ç Ã O  P O R  P A R T E  D O  C O N T R A E N T E  

P Ú B L I C O  

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução do contrato previstos na 

lei, a entidade adjudicante pode resolver o contrato, a título sancionatório, 

no caso de o fornecedor violar de forma grave ou reiterada qualquer das 

obrigações que lhe incumbem. ---------------------------------------------------- 

2. O direito de resolução referido no número anterior exerce-se mediante 

declaração enviada ao fornecedor e não determina a repetição das 

prestações já realizadas, a menos que tal seja determinado pela entidade 

adjudicante. ------------------------------------------------------------------------- 

C L Á U S U L A  1 7 . ª  

R E S O L U Ç Ã O  P O R  P A R T E  D O  F O R N E C E D O R  

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o 

fornecedor pode resolver o contrato quando: ------------------------------------- 

a) Qualquer montante que lhe seja devido esteja em dívida há mais de 

seis meses ou o montante em dívida exceda 25% do preço contratual, 

excluindo juros. -------------------------------------------------------------- 

2. Nos casos previstos na alínea a), do n.º 1, o direito de resolução pode ser 

exercido mediante declaração enviada à entidade adjudicante, que produz 

efeitos 30 (trinta) dias após a receção dessa declaração, salvo se este 

último cumprir as obrigações em atraso nesse prazo, acrescidas dos juros 

de mora a que houver lugar. ------------------------------------------------------ 
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3. A resolução do contrato nos termos dos números anteriores não determina 

a repetição das prestações já realizadas pelo fornecedor, cessando, porém, 

todas as obrigações deste ao abrigo do contrato, com exceção daquelas a 

que se refere o art.º 444.º do CCP. ------------------------------------------------ 

C A P Í T U L O  I V  

O B R I G A Ç Õ E S  L E G A I S  E  C O N T R A T U A I S  

C L Á U S U L A  1 8 . ª  

P A R A  C U M P R I M E N T O  D A S  O B R I G A Ç Õ E S  

L E G A I S  E  C O N T R A T U A I S  

Para garantir o exato e pontual cumprimento de todas as obrigações legais e 

contratuais pode a entidade adjudicante proceder à retenção de até 10 % do 

valor dos pagamentos a efectuar, nos termos do n.º 3 do art.º 88.º do CCP. ------ 

C A P Í T U L O  V  

R E S O L U Ç Ã O  D E  L I T Í G I O S  

C L Á U S U L A  1 9 . ª  

F O R O  C O M P E T E N T E  

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a 

competência do Tribunal Judicial da Comarca de Sintra, com expressa renúncia 

a qualquer outro. -------------------------------------------------------------------------- 

C A P Í T U L O  V I  

D I S P O S I Ç Õ E S  F I N A I S  

C L Á U S U L A  2 0 . ª  

S U B C O N T R A T A Ç Ã O  E  C E S S Ã O  D A  P O S I Ç Ã O  

C O N T R A T U A L  

A subcontratação pelo fornecedor e a cessão da posição contratual por qualquer 

das partes depende da autorização da outra, nos termos do CCP. ------------------ 
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C L Á U S U L A  2 1 . ª  

C O M U N I C A Ç Õ E S  E  N O T I F I C A Ç Õ E S  

1. As notificações e comunicações entre as partes relativas ao presente 

contrato devem ser efetuadas através de telecópia, correio eletrónico com 

aviso de entrega ou carta registada com aviso de receção, endereçados 

para as seguintes moradas ou números: ----------------------------------------- 

a) GUARDA NACIONAL REPUBLICANA -------------------------------------------------------- 

Escola da Guarda ------------------------------------------------------------------ 

 Repartição de Administração dos Recursos Internos -------------------- 

 Secção de Recursos Logísticos ----------------------------------------------- 

 Rotunda da Escola Prática, 2745-331, Queluz --------------------------- 

 Tel: 214 347 230; 214 347 231 ---------------------------------------------- 

 Email: eg.srl@gnr.pt ----------------------------------------------------------- 

 Messe do Centro de Formação de Portalegre ------------------------- 

 E-mail: eg.cfp.sabe@gnr.pt ----------------------------------------- 

 Telefone: 214 347 373 ----------------------------------------------- 

b) AVIBOM – AVICOLA, SA --------------------------------------------------------------------- 

 Rua 25 de Abril, n.º24, Lugar de Casais do Araújo----------------------- 

 Telefone: 261 910 200; ------------------------------------------------------- 

 Fax: 261 911 333; ------------------------------------------------------------- 

 E-Mail: geral@avibom.pt  --------------------------------------------------- 

2. As notificações e comunicações consideram-se feitas nas datas previstas 

no art.º 469.º do CCP. ------------------------------------------------------------- 

C L Á U S U L A  2 2 . ª  

C O N T A G E M  D O S  P R A Z O S  

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos 

e dias feriados. ------------------------------------------------------------------------------- 
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C L Á U S U L A  2 3 . ª  

L E G I S L A Ç Ã O  A P L I C Á V E L   

O contrato é regulado pela legislação portuguesa. ------------------------------------- 

C L Á U S U L A  2 4 . ª  

D I S P O S I Ç Õ E S  F I N A I S  

1. Os pagamentos ao abrigo do presente contrato serão efetuados após a 

verificação dos formalismos legais em vigor para o processamento das 

despesas públicas. --------------------------------------------------------------------- 

2. O procedimento relativo ao presente contrato foi autorizado por despacho de 

07 de agosto de 2018, exarado na Informação n.º 55/SRL/EG, de 07 de 

agosto de 2018, do Exmo. Comandante da Escola da Guarda, em suplência 

Coronel João Carlos Meirim Bento, ao abrigo do despacho de delegação de 

competências n.º 1 do art.º 36.º do CCP aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

18/2018, de 29 de janeiro e republicado pelo Decreto-Lei n.º 111_B_2017, 

de 31 agosto. ------------------------------------------------------------------------- 

3. O fornecimento objeto do presente contrato foi adjudicado por despacho de 

26 de setembro de 2018, exarado na Informação n.º 070/SRL/EG, de 26 de 

setembro de 2018, Exmo. Coronel, Paulo Alexandre da Cunha Nogueira 

Pelicano, Comandante da Escola da Guarda Nacional Republicana, ao 

abrigo do despacho de delegação de competências n.º 270/2018-OG, do 

Exmo. Tenente-General Comandante Geral da Guarda Nacional 

Republicana, Luís Francisco Botelho Miguel, de 17 de agosto de 2018. ------ 

4. A minuta relativa ao presente contrato foi aprovada por despacho de 29 de 

setembro de 2018, exarado na Informação n.º 070/SRL/EG, de 26 de 

setembro de 2018, Exmo. Coronel, Paulo Alexandre da Cunha Nogueira 

Pelicano, Comandante da Escola da Guarda Nacional Republicana, ao 

abrigo do despacho de delegação de competências n.º 270/2018-OG, do 

Exmo. Tenente-General Comandante Geral da Guarda Nacional 

Republicana, Luís Francisco Botelho Miguel, de 17 de agosto de 2018. ------ 

5. O encargo, resultante do presente contrato é no valor de € 13.530,00 (treze 

mil quinhentos e trinta euros) à qual acresce o IVA à taxa legal de 6% no 

valor de €811,80 (oitocentos e onze euros e oitenta cêntimos), totalizando a 

importância de €14.341,80 (catorze mil trezentos e quarenta e um euros e 
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oitenta cêntimos). ------------------------------------------------------------------- 

6. O presente contrato será suportado por conta das verbas inscritas no 

Orçamento do Estado, da Guarda Nacional Republicana, para ano de 2018, 

na rubrica de classificação económica: D. 02.01.06.00.00 – Aquisição de 

Géneros para confecionar, do OE/MAI/GNR/2018, conforme a Declaração 

de Cabimento N.º 9741828318 de 07 de agosto de 2018. ---------------------- 

7. Este contrato é constituído por 26 (vinte e seis) páginas e foi elaborado em 

duplicado, sendo um exemplar para cada um dos outorgantes. ---------------- 

8. Depois de o segundo outorgante ter feito a apresentação dos documentos de 

habilitação exigidos nos termos do disposto no art.º 81.º do Código dos 

Contratos Públicos (CCP), o contrato foi assinado pelos representantes de 

ambas as partes. -------------------------------------------------------------------- 
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PARTE II 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. ESPECIFICAÇÕES DAS DIVERSAS CARNES 

a. CARNE DE AVES 

Produto resultante do abate (carcaça) da espécie referenciada. 

1) Caraterísticas Gerais 

a) As carcaças e partes de aves deverão apresentar-se no 

momento da receção: 

b) Limpas, isentas de matéria estranha visível, sujidade e 

devidamente sangradas; 

c) Previamente evisceradas e depenadas; 

d) Isentas de cheiro estranho; 

e) Isentas de contusões graves, ossos partidos salientes ou 

manchas de sangue visíveis. 

(1)  Carnes refrigeradas: 

 Devem apresentar-se com aspeto uniforme e estar 

conforme o tipo de género pretendido; 

 Devem apresentar as características organoléticas 

normais, nomeadamente a cor, o cheiro, o aspeto, 

a humidade superficial e a textura; 

 Devem apresentar no momento da receção uma 

temperatura no seu interior até 4ºC (quatro graus). 

2) Caraterísticas Específicas 

a) Carne de Peru 

Carcaça da espécie Maleagris gallopavo: 

(1) As carcaças devem-se apresentar sem cabeça, pescoço, 

patas e cloaca; 
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(2) No fornecimento de bifes de peru estes devem 

corresponder ao corte dos músculos peitorais, devendo 

assumir aspeto laminado, sem pele e sem fragmentos de 

ossos ou cartilagens; 

(3) O fornecimento de pernas inteiras de peru deve 

corresponder aos ossos da perna inteira (fémur, tíbia e 

perónio) incluindo os músculos envolventes (da perna e 

da coxa); 

(4) A perna de peru (cotos de peru) inclui apenas tíbia e 

perónio, acompanhados da respetiva massa muscular 

envolvente, os dois cortes devem ser feitos nas 

articulações. 

b) Carne de Frango  

Carcaça da ave jovem da espécie Gallus domesticus: 

(1) As carcaças devem-se apresentar sem cabeça, pescoço, 

patas e cloaca; 

(2) No fornecimento de bifes de frango estes devem 

corresponder ao corte dos músculos peitorais, devendo 

assumir aspeto laminado, sem pele e sem fragmentos de 

ossos ou cartilagens; 

(3) Quando fornecidos com miúdos (pescoço sem pele, 

moela preparada e fígado sem vesícula biliar), estes 

deverão ser fornecidos embalados, separados da carcaça. 

c) Carne de Pato 

Carcaça de ave da espécie Anas pltyrbynchos: 

(1) As carcaças devem-se apresentar sem cabeça, pescoço, 

patas e cloaca; 

3) Previsão de consumos em carcaça e respetivo calibre 
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AVES CALIBRE 

PERU Carcaças entre os 5 e os 8 kg 

FRANGO (1/2 frango; ¼ frango) (1,0 kg-1,1 kg) e (1,1 kg-1,2 kg) *  

PATO (1,2 kg- 2,0 kg) 

* Especificação de calibre obrigatória, para ementas de frango servido aos 

quartos e com capitação de 275g. 

4) Apresentação e Conservação 

(1) As carcaças e partes de aves apresentam-se desprovidas de 

miudezas (coração, pescoço, moela e fígado) com exceção do 

pato que apresenta no seu interior as miudezas devidamente 

embaladas; 

(2) Apresentam-se também desprovidas de cabeça, pulmão, fígado 

e rins; 

(3) Considera-se embalagem, o recipiente ou invólucro que 

acondiciona ou contém a carne, protegendo-a de 

contaminações externas bem como da desidratação e das 

reações de oxidação; 

(4) A embalagem deverá ser própria para uso alimentar; 

(5) A embalagem deverá ser nova, resistente e não reutilizável, de 

material inócuo, não suscetível de transmitir odores e/ou 

sabores; 

(6) A embalagem primária deve ser impermeável aos líquidos, 

vapor de água e gases; 

(7) As embalagens secundárias são de cartão e apenas poderão 

conter carcaças da mesma classe e calibre, bem como o mesmo 

tempo de conservação; 

(8) Todas as carcaças ou embalagens têm que possuir o Selo de 

Inspeção Sanitária, devidamente homologado pelo organismo 

competente. 
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5) Rotulagem  

a) As indicações deverão figurar no mesmo campo visual, de 

forma claramente legível, indelével e não suscetível de induzir 

em erro; 

b) O idioma utilizado deve ser o Português, podendo no entanto 

coexistir outros idiomas; 

c) Deverão constar as seguintes menções: 

(1) Denominação de venda (espécie avícola e denominação 

de peças embaladas); 

(2) Data de embalamento ou congelação; 

(3) Origem: nome, firma ou denominação social e a morada 

do fabricante ou embalador ou de um vendedor 

estabelecido na União Europeia; 

(4) O nome, morada, denominação social do importador, 

produtor, industrial ou acondicionador; 

(5) Marca de salubridade e as condições de conservação; 

(6) Data de durabilidade mínima ou data de limite de 

consumo; 

(7) A quantidade líquida; 

(8) A indicação do lote, precedida pela letra “L”. 

6) Distribuição 

No caso de serem refrigeradas, devem ser transportados a 

temperatura de refrigeração, de modo a que o produto não tenha 

temperaturas superiores a 4ºC (quatro graus). Os produtos devem ser 

transportados em carros refrigerados adequados ao tipo de produto 

(frio positivo e frio negativo). 

b. CARNE DE LEPORÍDEOS 

Produto resultante do abate de coelho doméstico (família dos Leporídeos, 

género Oryetolagus).  
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1) Caraterísticas Gerais 

As carcaças deverão apresentar-se no momento da receção: 

a) Devidamente sangradas; 

b) Previamente evisceradas e esfoladas; 

c) Sem conspurcações visíveis, nomeadamente restos alimentares 

e fezes; 

d) Com as extremidades das patas separadas por corte a nível das 

articulações do metacarpo e metatarso. 

(1)  Carnes refrigeradas: 

 Devem apresentar-se com aspeto uniforme e estar 

conforme o tipo de género pretendido; 

 Devem apresentar as características organoléticas 

normais, nomeadamente a cor, o cheiro, o aspeto, a 

humidade superficial e a textura; 

 Devem apresentar no momento da receção uma 

temperatura no seu interior até 4ºC (quatro graus). 

2) Caraterísticas Específicas 

Produto resultante do abate (carcaça) de coelhos domésticos, depois 

de sangrados e libertos por completo da pele e das vísceras não 

comestíveis, devendo o peso das carcaças estar compreendido entre 

1,000 kg e 1,700 kg. 

3) Previsão de consumos 

CARCAÇAS REFRIGERADAS CARCAÇAS CONGELADAS 

Com cabeça; Sem cabeça; 

Sem vísceras não comestíveis; Sem vísceras não comestíveis; 

Extração completa da pele e patas. 
Com extração completa dos pulmões, coração, fígado, rins, 

pele e patas. 

4) Apresentação e Conservação 
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a) Considera-se embalagem, o recipiente ou invólucro que 

acondiciona ou contém a carne, protegendo-a de 

contaminações externas, bem como da desidratação e das 

reações de oxidação; 

b) A embalagem deverá ser própria para uso alimentar; 

c) A embalagem deverá ser nova, resistente e não reutilizável, de 

material inócuo, não suscetível de transmitir odores e/ou 

sabores estranhos e encontrar-se devidamente fechada; 

d) O acondicionamento em embalagens de cartão, obriga a que a 

carne esteja protegida por uma película plástica (própria para 

contacto com géneros alimentares), e, preferencialmente que 

seja estanque e de atmosfera controlada; 

e) Todas as embalagens devem possuir Selo de Inspeção Sanitária 

devidamente homologado pelo organismo competente. 

5) Rotulagem 

As indicações deverão figurar no mesmo campo visual, de forma 

claramente legível, indelével e não suscetível de induzir em erro; 

a) O idioma utilizado deve ser o Português, podendo no entanto 

coexistir outros idiomas; 

b) Deverão constar as seguintes menções: 

(1) Denominação de venda, constituída pelo nome comercial 

da carcaça; 

(2) Data de embalamento ou congelação; 

(3) Origem; 

(4) Marca de salubridade; 

(5) Condições de conservação; 

(6) Data de durabilidade mínima ou data de limite de 

consumo; 
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(7) O nome, firma ou denominação social e a morada do 

fabricante ou embalador ou de um vendedor estabelecido 

na União Europeia; 

(8) A quantidade líquida; 

(9) A indicação do lote, precedida pela letra “L”. 

6) Distribuição 

a) No caso do coelho refrigerado, este deve ser transportado a 

uma temperatura refrigerada, de modo a que o produto não 

atinja temperaturas superiores a 4ºC (quatro graus); 

b) Os produtos devem ser transportados em carros refrigerados 

adequados para o tipo de produtos (frio positivo e frio 

negativo). 

3. BENS A ADQUIRIR 

LOTE 2 – CARNE DE AVES E LEPORÍDEOS  

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. FORMA DE APRESENTAÇÃO 

QT. 
PREVISTA 

(KG) 

VALOR 

TOTAL 

(S/ IVA) 
CARNE DE AVES 
(carnes refrigeradas/frescas) 

 

Bife de peru Kg entre 200gr a 250gr 800 4,80 

Cotos de peru Kg entre 450gr a 550gr 600 1,15 

Espetadas de peru Kg entre 100gr a 150gr 300 3,60 

Frango inteiro  Kg entre 1000gr a 1200gr 1000 1,65 

Frango no churrasco - Calibre 9/10 Kg cortado ao meio 800 1,75 

Moelas de frango Kg inteiras 100 1,60 

Pato inteiro Kg entre 2000gr a 2500gr 250 2,60 

Peito de Frango Kg inteiros 400 4,10 

Perna de Frango Kg  entre 200gr a 250gr 600 1,30 

CARNE DE LEPORÍDEOS 
(carnes refrigeradas/frescas) 

 

Coelho inteiro Kg cortado     400 4,10 
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4. LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 

Guarda Nacional Republicana – Centro de Formação de Portalegre 

Secção de Alimentação e Bem-Estar (eg.cfp.sabe@gnr.pt) 

Avenida George Robinson, 7300-070 Portalegre 

5. DEFINIÇÕES DE ENTREGA 

a. A entrega dos bens é faseada durante o período de execução do contrato 

mediante encomenda diária da respetiva Messe; 

b. O fornecedor obriga-se a proceder à entrega dos bens objeto do contrato, 

diariamente (de segunda – feira a domingo, feriados inclusive), até às 

09H00 do dia seguinte à encomenda, no local de entrega respetivo, pelas 

quantidades requisitadas; 

c. Devido à imprevisibilidade do serviço, a encomenda pode ser antecedida 

um contacto telefónico para solicitação dos artigos, que não prejudicará a 

entrega, nem o envio da correspondente encomenda; 

d. Os artigos devem ser entregues devidamente acondicionados e 

referenciados para fácil identificação; 

e. As entregas dos artigos encomendados devem ser acompanhadas de Guia 

de Remessa com duas vias, nas quais se devem mencionar expressamente 

a data da requisição, quantidades, produtos e preços unitários e total. 

5. RECECÃO DOS BENS 

a. O fiel de depósito reserva-se ao direito de recusar qualquer produto 

alimentar que não respeite os requisitos gerais e legais de frescura, 

genuidade, qualidade, higiene e salubridade constantes nesta 

Especificação Técnica, assim como no Código de Boas Praticas de Higiene 

Alimentar da Divisão de Medicina Veterinária da GNR, em anexo; 

b. Os materiais de acondicionamento e embalagem deverão respeitar as 

regras de qualidade e higiene conforme legislação em vigor aplicável; 
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c. É concedida tolerância de 20 gramas, por embalagem, para menos, em 

relação à quantidade descrita na requisição. 

7. TRANSPORTE DOS BENS 

Os veículos e os trabalhadores que exerçam a sua actividade na distribuição dos 

bens, deverão respeitar as condições legais, gerais e específicas, de transporte 

de produtos alimentares, de forma a garantir as condições de higiene, 

conservação e temperaturas dos géneros alimentícios, conforme legislação em 

vigor aplicável e Código de Boas Práticas de Higiene Alimentar da Divisão de 

Medicina Veterinária da GNR. 

8. ORIGEM E ROTULAGEM DOS BENS 

a. Todos os produtos alimentares deverão estar devidamente rotulados e/ou 

marcados, conforme legislação em vigor (geral e específica do produto), 

de forma inequívoca, legível e visível, devendo conter a descrição em 

língua portuguesa. 

b. Os produtos alimentares deverão ser provenientes de estabelecimentos 

industriais ou de estabelecimentos comerciais grossistas e armazéns 

frigoríficos, devidamente autorizados e licenciados pelos serviços oficiais 

competentes; 

c. Para os produtos alimentares e para que se possa averiguar de forma 

inequívoca, quer a marcação de salubridade, quer a origem do produto 

alimentar, quer outras menções de rotulagem consideradas relevantes, os 

produtos alimentares embalados, devem ser fornecidos ao fiel de depósito 

contendo a marcação e a rotulagem aposta pelo estabelecimento 

fabricante/embalador, podendo o mesmo recusar produtos alimentares 

que, por terem sido reagrupados ou reacondicionados, não ofereçam 

garantias quanto aos elementos de marcação e rotulagem acima indicados; 

d. Todos os produtos alimentares a fornecer, devem possuir no documento 

de acompanhamento indicação de origem, lotes e prazo de validade. 
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9. OUTRAS DISPOSIÇÕES 

a. De forma a garantir o normal funcionamento, os representantes das 

empresas fornecedoras, ou outras pessoas, designadas por esses e 

relacionadas com a atividade comercial, deverão, semanalmente, visitar o 

fiel de depósito, de modo a receber os produtos não conformes, dialogar 

com os responsáveis sobre eventuais esclarecimentos, receber 

encomendas, entre outros assuntos pertinentes para uma correlação de 

excelência; 

b. A quantidade de bens objeto deste procedimento, serve apenas para o 

concorrente elaborar a sua proposta, reservando-se a possibilidade de em 

sede de execução do contrato, verificar-se uma quantidade menor, variável 

em função das necessidades de consumo, num artigo em detrimento de 

outro, sendo que o valor total a pagar não pode ultrapassar o valor do 

contrato; 

c. Caso a quantidade estimada de bens objeto do contrato, não se venha a 

verificar, não poderá ser requerido à entidade adjudicante qualquer tipo 

de indemnização para cobrir a diferença entre o valor previsto para o 

fornecimento e o valor efetivamente cobrado pelos fornecimentos 

executados; 

d. A faturação deve ser enviada para os local mencionado em 4. da presente 

parte II – Especificações Técnicas, e deve conter: 

 Identificação da entidade adquirente (Guarda Nacional Republicana / 

Escola da Guarda / Repartição da Administração dos Recursos 

Internos / Secção de Recursos Financeiros); 

 N.º da Nota de Encomenda que deu origem à fatura; 

 Valor total a pagar pela Guarda Nacional Republicana; 

 Identificação dos bens adquiridos; 
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 Identificação do procedimento como a aposição da seguinte 

designação: 

  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N . º  2 9 / E G / 2 0 1 8  

O  P R I M E I R O  O U T O R G A N T E  

Paulo Alexandre da Cunha Nogueira Pelicano 
Coronel 

O S  S E G U N D O S  O U T O R G A N T E  
 

Alfredo José de Jesus Sarreira 

 

Helena Isabel Gomes Pinheiro Landeiro Isidoro 
 


